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ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE PENEDO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 11.488/2020. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO 
no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o teor do requerimento, RESOLVE 
conceder Licença ao Servidor MÁRIO ALEXANDRE 
DA SILVA JÚNIOR, Matricula 2284, lotado na 
Secretaria da Fazenda Municipal, para 
concorrer a cargo eletivo de vereador, com 
término na data de 04 de outubro do corrente 
ano. 

Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-
se. 

Prefeitura Municipal de Penedo, 
aos três dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte, 380º ano de elevação à categoria 
de Vila. 

 
    Marcius Beltrão Siqueira 

             PREFEITO 
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